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ATA Nº 009/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IPREVE
 Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas 

na Sala de Reuniões do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Barra 

Velha - IPREVE, situada na Avenida Governador Celso Ramos, número onze, Sala quinze, 

Centro, em cumprimento ao Art. 17 do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto – 

IPREVE reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Fiscal deste Instituto nomeados pela 

Portaria nº 2275 de 11 de outubro de 2023. Presente os Senhores Conselheiros: Janete 
Maria Bernardo (Presidente), Jonas Nestor da Silva (Secretário), Ednéia Tomaz (Vice-
Presidente), Taísa Soares – Membro, e representando o IPREVE o Sr. Edivaldo Navarro 

Cachoeira (Diretor-Presidente do IPREVE), Marilene Gonzaga (Contadora do IPREVE) e o Sr. 

Jeison Rafael Nichett (pleiteado vencedor a membro Suplente do Conselho Fiscal). A 

Presidente do Conselho Sra. Janete iniciou a sessão cumprimentando os presentes, 

parabenizou o Sr. Jeison pelo pleito e oportunamente apresentou à equipe do Conselho Fiscal 

e aos representantes do IPREVE. Nesta reunião o Sr. Jeison está presente na qualidade de 

ouvinte e ocorrendo a necessidade de manifestação esta será verificada pela Presidente do 

Conselho Fiscal. Ato contínuo iniciou a reunião com a leitura da pauta do dia: 1) Apresentação 

da Ordem do dia; 2) Leitura e deliberação da Ata Anterior; 3) Análise da Ata do Conselho 

Deliberativo (última aprovada); 4) Análise da Ata Comitê de Investimentos (última aprovada), 5) 
Análise dos demonstrativos financeiros da competência mês anterior; 6) Análise da 

documentação disponibilizada no Processo Digital e/ou grupo Watts App; 7) Assuntos diversos. 

Aberto os trabalhos, a Presidente Sra. Janete comentou sobre trâmite dos requerimentos pelo 

Processo Digital interno e externo, alinhando os pedidos e respostas de informações 

(memorandos), em seguida apresentou a Ata nº 08/2025 na tratativa do item 1 dispensada em 

reunião a leitura, a ata encontra-se disponível para assinatura digital e/ou eletrônica no portal 

https://barravelha.atende.net/autoatendimento, quanto aos questionamentos (memorando) Ata 

anterior, a Sra. Marilene apresenta as informações solicitadas, após breve explanação sobre o 

Pró-Gestão, a Sra. Marilene expõe os valores individualizados disponibilizado para cursos, 

congressos e capacitações por membro de comissão e/ou dirigente/funcionário, comenta sobre 

a extrapolação individual dos valores mas que as estrapolações de valores individuais deve ser 

discutidas e aprovadas por cada grupo (conselho), desde que este valor não ultrapasse o limite 

estipulado pelo quantitativo de pessoas do grupo. Apresenta o valor programado de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), e se coloca à disposição para quaisquer dúvidas.  Após 

cumprimento do item 2 da pauta e em atendimento ao Item 3 o Sr. Edivaldo apresenta a Ata 

do Conselho Deliberativo e destaca a proposição para o aumento no pagamento de Jetons aos 

secretários dos Conselhos que atualmente recebe 6 Jetons, proposta para 7 Jetons. Item 4, da 

Ata do Comitê de Investimento, o Sr. Edivaldo disponibiliza ao conselho a Ata para análise no 

https://barravelha.atende.net/autoatendimento
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grupo de “watts App” aprovada. Da análise o Sr. Edivaldo apresenta o cumprimento da 

rentabilidade 0,77% (zero virgula setenta e sete por cento) sendo a meta de 0,22 (Zero virgula 

vinte e dois por cento), na atual conjuntura de Investimento o Instituto irá cumprir a meta 

prevista para o ano em análise, e que os investimentos estão enquadrados na política 

aprovada para o exercício. Destaca também a prudência nas compras de títulos públicos com 

indicações favoráveis mantendo caso necessário liquidez nas aplicações. Item 5 da Análise 

dos demonstrativos financeiros disponibilizado no grupo de “watts App” do Conselho. O Sr. 

Edivaldo apresenta os demonstrativos e coloca a Diretoria do IPREVE a disposição para 

quaisquer esclarecimentos necessários, destaca que os parcelamentos estão em dia, e que o 

IPREVE cumpre todas as obrigações acessórias até a presente data. Item 6, Análise da 

documentação disponibilizada no Processo Digital e/ou grupo WattsApp. Documentação 

analisada e discutida no Item 2. Item 7, dos assuntos diversos. Aberta a Palavra franca, os 

presentes debatem dobre as formalidades dos Conselhos, que pertence ao Conselho 

Deliberativo definir as diretrizes e políticas institucionais do IPREVE como aprovar planos de 

gestão, orçamento e investimento. Das considerações finais, sem deliberações à memorando, 

destaca-se o Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS que realizar-se-á nos dias 10 a 

12 de dezembro de 2025 em Recife – Pernambuco, que os Conselheiro interessados se 

manifestem o mais breve possível para viabilidade técnica e financeira. Nada mais havendo a 

se tratar, eu Jonas Nestor da Silva encerro a presente Ata, que após lida será assinada pelos 

presentes. 

           Janete Maria Bernardo                                       Jonas Nestor da Silva
                   Presidente                                                        Secretário
 

                 Ednéia Tomaz                                                     Taísa Soares  
   Vice-presidente                                                     Membro 

Demais Presentes:

    Edivaldo Navarro Cachoeira                                             Marilene Gonçaga 
Diretor-Presidente do IPREVE                                                   Contadora - IPREVE 

            Jeison Rafael Nichett
Pleiteado vencedor à Membro Suplente
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